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AV. XV DE NOVEMBRO, 223

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

10.594.533/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2012 - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

7/2012

9/2012

27/02/2012

Folha:  1/3

AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA, DOS

PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012.

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 21 de Março de 2012, às 14:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               , reuniram-se os membros da
Comissão Especial de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 3897, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório

nº 9/2012, Licitação nº. 4/2012 - PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  9/2012    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA (7468),    CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO PROD. HOSPITALARES LTDA

(7704), DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA (7705), NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (7661),

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA (6772), PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (7553),

ANGEOMED COM. PROD. MED. HOSP. LTDA (7055), MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (6338),

CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (7577), DIMASTER - COM.PROD.HOSPIT.LTDA (6696), S & R

DISTRIBUIDORA LTDA (7558),  WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (6672),  ANDRÔMEDA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (7706), LICIMED - DISTRI. MED. HOSPITALARES LTDA (7470), AGLON

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (6680), WINCORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA (7663). As quatro últimas

p r o p o n e n t e s  n ã o  e n v i a r a m  r e p r e s e n t a n t e s  c r e d e n c i a d o s  p a r a  a  s e s s ã o .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
d o c u m e n t a ç ã o  a t i n e n t e ,  t e n d o  o  s e g u i n t e  p a r e c e r  d a  c o m i s s ã o :

Foram abertos os envelopes dos documentos de habilitação das empresas: DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA-
(7468),    CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO PROD. HOSPITALARES LTDA (7704), DIMACI/MG MATERIAL

CIRURGICO LTDA (7705), NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (7661), ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR

LTDA (6772), PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (7553), ANGEOMED COM. PROD. MED. HOSP.

LTDA (7055), MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (6338), CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTDA (7577), DIMASTER - COM.PROD.HOSPIT.LTDA (6696), S & R DISTRIBUIDORA LTDA (7558),

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (6672), ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA (7706), LICIMED - DISTRI. MED. HOSPITALARES LTDA (7470), AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

(6680), WINCORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA (7663). Os documentos foram analisados e rubricados pelos

presentes. Constatou-se o seguinte: a proponente LEMES & LEMES não apresentou a "declaração expressa pela

proponente atestando que a mesma goza de boa situação financeira, dispondo dos índices de liquidez geral - ILG, de

solvência geral - ISG e de liquidez corrente - ILC, iguais ou acima de 1, conforme Balanço Patrimonial do último exercício

financeiro", exigida no subitem 6.1.11. do edital. Além disso, a empresa não juntou à documentação a "certidão negativa

ou positiva com efeitos de negativa de débitos municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a

empresa", exigida no subitem 6.1.5. edital. Com relação à empresa PRÓ-SAÚDE, essa, assim como a anterior, não

apresentou a "declaração expressa pela proponente atestando que a mesma goza de boa situação financeira, dispondo dos

índices de liquidez geral - ILG, de solvência geral - ISG e de liquidez corrente - ILC, iguais ou acima de 1, conforme

Balanço Patrimonial do último exercício financeiro", exigida no subitem 6.1.11. do edital. A empresa AGLON, por sua vez,

não juntou à documentação a "declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público de Joaçaba, ou

que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou

quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93)", exigida no subitem 6.1.14. do edital.

A empresa NDS, não juntou à documentação  a "declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na

forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal", exigida no subitem 6.1.13 do edital, da mesma

forma que não apresentou a "cópia do registro ou inscrição na entidade profissional competente", exigida no subitem 6.1.9.

. Dessa forma, as referidas empresas foram INABILITADAS nessa fase do certame, sendo que os itens para os quais as

mesmas havia sido consideradas vencedoras, foram transferidos para as segundas classificadas (Itens que pertenciam à

empresa LEMES & LEMES: 36, 201 - passaram para a empresa DIMACI MG/143 - passou para a empresa ALTERMED/162 -

passou para MAURO MARCIANO; Itens que pertenciam à empresa PRÓ-SAÚDE: 12, 80, 91, 200 - passaram para a empresa

ANGEOMED/73, 117, 195, 206 - passaram para a empresa S & R / 82, 102, 171 - passaram para a empresa ALTERMED

/ 103 - passou para a empresa DIMERIOS / 116, 213 - passaram para a empresa CIRURGICA SANTA CRUZ/138, 212 -
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passaram para a empresa DIMACI MG; Itens que pertenciam à empresa AGLON: 10 - passou para a empresa DIMASTER

/ 159, 160 - passaram para a empresa WERBRAN; Itens que pertenciam à empresa NDS: 1, 31, 37 - passaram para a

empresa WERBRAN / 2, 29, 38, 151 - passaram para a empresa DIMACI / 6, 19, 57 - passaram para a empresa DIMERIOS

/ 5 - passou para a empresa S&R / 133 - passou para a empresa DIMASTER. Questionadas pela pregoeira sobre a

possibilidade de reduzir/igualar os valores aos das antiga vencedoras, manifestaram não haver possibilidade, mantendo os

últimos valores propostos que, por estarem de acordo com os de referência, foram aceitos. Os representantes presentes na

sessão foram questionados sobre o interesse em interpor recurso quanto aos atos/decisão praticados na sessão, sendo que

todos manifestaram concordar com os mesmos, renunciando ao direito. Dessa forma, a pregoeira adjudicou os itens do

presente processo às empresas consideradas VENCEDORAS do certame, sendo que esse será encaminhado para o Prefeito

para deliberações quanto à homologação do mesmo. Em tempo registra-se que os representantes das empresas

PROSAÚDE, DIMASTER e NDS se ausentaram antes do término da sessão, renunciando ao direito de interpor recurso.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata segue assinada por todos os presentes até o final da sessão.

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

- ................................................................. -VALDEMAR LUIZ PESSINI DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS 

- ................................................................. -ELMO LUIZ BACKES CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO 

- ................................................................. -LONDON G. FREIRE DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO L

- ................................................................. -FABIO E. LEAL NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN

- ................................................................. -FABIO E. LEAL ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LT

- ................................................................. -VITOR P. FICAGNA PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDI

- ................................................................. -FERNANDE RESENDE ANGEOMED COM. PROD. MED. HOSP.

- ................................................................. -CRISTIANO G. DE FREITAS MAURO MARCIANO COMERCIO DE MED

- ................................................................. -SÉRGIO L. BEVILACQUA CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FA

- ................................................................. -GLEISON SACHET DIMASTER - COM.PROD.HOSPIT.LTD

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

COMISSÃO:

JOAÇABA,  21  de  Março  de  2012

ILMARA SALETE ZAGO

DIANE CARINA MATANA

DONIZETE MARIA BILIBIO ANGONESE

LURDES CORREIA DE ÁVILA

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos participantes presentes.
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

- ................................................................. -AURI LINDENMAYR S & R DISTRIBUIDORA LTDA

- ................................................................. -LEANDRO LUÍS SANTINI WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDIC

- ................................................................. -JOSÉ ALBERTO SÉKULA ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MED


